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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: S 5.68,í.5,14/0 0 01-26

RUÂ JOSE DE FRAXÇÀ FEREIR^, N. t0. CEP, 
'5.2r0.000 

" FONE/F^X: {042) t6a..r23à

1'TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' O712023

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público inteÍno, com sede na Ruâ José de Frânça Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste alo representado por seu PreÍeito
[runicipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade n.o 6.296.081-7, e inscÍito no C.P.F. n.o 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidâde, e que aqui
passâ a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado LUCIANO SOARES
06024438907, inscrila no CNPJ n.' 45.595.505/000'1-84, situada na Rua Giovanete
Vaz, 23, Centro, Município de Boa Ventura de Sâo Roque/PR, neste ato representado
pelo Sr. Luciano Soares, portador da cédula de ldentidade sob n' 10.348.894-0 e CPF
sob n" 060.244.389-07 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem âditâr
o contrato original de acordo com o disposto no Arl. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediânte
as cláusulas e disposiçóes seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
prazo de vigência de que trâtâ a Cleusula Sexta do Contrato AdministÍativo no.0712023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZo E vtGÊNCtA: O prazo de vigência de que trata a
Clâusula 6â, Íica prôrrogado por'12 (Doze) meses, vigorando assim até 2211212024.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo tem inicio de vigência a pârtir do dia
23tO't t2024.

CLÁUSULA qlJ.lLEllLPe rma n e ce m inalteradas as demais condiçóes e cláusulas do contrato
original cêlebrâdo em 23 de Janeiro de 2023, nâo modificadas por esle instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presentê aditivo em O2 (duas) viâs de igual
teor e forma.

Santa Mâria do Oeste,20 de Dezembro de 2023.

OSCAR DEL ADO LUCTANO SOARES 06024438907
Prefeito M unicipal

Teslemunhãs

Odair José rreirê de Lima
RG: ô.013.796-0
CPF: 857.95ô.159-00

Fe rn â ndo pes
RG: 7.605.1 9-8
CPF: 033.1 83.689-03
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De unr |ado. o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa jurídica de direilo público int€mo, com sede na Rua José dc

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGCÀíF
sob n. 95.684.5441000 | -26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro, casado, portador da
Cedula de Identidade n." 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n."
?01.594.329-87, residente e domiciliado oa Rua João Kulicz, 155,
Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÀIANTE, e de outro lado LUCIANO SOARES
06024438907, inscrita no CNPJ n.'45.595.505/0001-84, situada na

Rua Giovanete Vaz,23. Centro. Municipio de Boa VentuÍa de Sâo

Roque/PR, íeste ato representado pelo Sr. Luciano Soares, portador da

cédula de ldentidade sob n' 10.348.89+0 e CPF sob n'060.244.389-
07 e que aqui passa a denorninar-se de CONTRATÂDA, resolvem
aditar o contmto original de acordo com o disposto no AÍ. 57. IDciso
I, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSI LA PRIMEIRA - Do oBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto pronogar o prazo de vigência de que trata a

Clausufa Sexta do Contrato Adminissativo n".0712023.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRÂZ0 E VIGÊ,NCIA: o PTazo de

vigência de que trata a Clausula 8, fica prorrogado por 12 (Doze)
meses, vigomndo assim até 22112/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presentc Termo Aditivo tem inicio de

ügência a panir do dia23/0112024.

CLÁUSULA OUARTA: Pemranecern inalteradas as demais
condiÇões e cláusulas do contrato origiflal celebrado em 23 dc Janeiro
de 2023, não modificadas por este ilstrumento, declarando-se nesta
opoÍunidade a ratificaçào das mesmas.
E por estarem de acordo. os participes hrmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.


